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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2020 

[Is. 

EDITAL N°26/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0312020 

PROCESSO N° 7612020 

TIPO: MENOR PREÇO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

PLATAFORMA — Portal de Compras do Governo Federal  www.comprasgovemamentais gov br 

0 Senhor LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do Município de Echaporã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais toma público que se acha aberta, no Setor de Licitações do Município, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 0212020. PROCESSO N° 7412020, objetivando a aquisição de 02 (dois) 
veiculo tipo passeio, zero KM para primeiro registro e emplacamento no município de Echaporã+SP, sendo o mesmo. 
destinado ao incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS, nos termos da Portada n° 2.601, de 6 
de Novembro de 2018 e Portaria n° 99 de 14 de Julho de 2020, processo n° 71000.03292512020-10, do Ministério da 
Cidadania; e, um veiculo, zero km para primeiro registro e emplacamento, para o atendimento do transporte de equipes 
do PSF, programa Fundo a Fundo, propostas 13788.49300011160-03 e 13788.49300011150-01, do Ministério da Saúde, 
sendo o regime de execução de empreitada por preço unitário, e o tipo de licitação a de MENOR LANCE OU PREÇO 
regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.°s 10.520 de 17 de julho de 2002. 8.666/93 de 23 de junho de 
1993, alterada pela Lei Federal n.° 8.883194 e introduções posteriores. Decreto Federal n° 10.024119 de 20 de setembro 
de 2019. Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014 de 
07/0812014, Decreto Municipal n°44, de 28 de Setembro de 2020 e Portada n° 728, de 28 de Setembro de 2020e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. E em caso de omissão do presente edital, será aplicada subsidiariamente a 
Lei n°8.078/90 e Decreto n°2.181)97 do (Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 

PROCESSO N° 7412020 - Aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio. zero KM para primeiro registro e emplacamento. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. 

0 Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. 
0 sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança 
em todas as etapas do certame. 

As informações dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sitio do Portal de Compras do Governo 
Federal,  www.comprasoovemamentais.gov . br, opção 'Fornecedores'. 

Do Recebimento das Propostas: 
A partir das 08h00min do dia: 17/12/2020   
Até ás 08h00min do dia 17/12/2020 
Da Abertura das Propostas: 
Às 08h15min do dia: 17/12/2020   
Do Inicio da Sessão Pública: 
Às 09h00min do dia: 17112/2020 
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Jt Prefeitura Municipal de Echaporã 
ESTADO DE SÃO PAULO 	CNPJ:44.470.300-0001-00 

es 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2020 

Fis. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal —  www.comarasaovemamentais.pov.br  

1. - DO OBJETO: 
1.1 - 0 objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é aquisição de 02 (dois) veículo, tipo passeio, zero KM para primeiro 
registro e emplacamento no município de Echaporã/SP, sendo um veiculo, destinado ao incremento temporário e a 
estruturação da rede no âmbito do SUAS, nos termos da Portaria n° 2.601, de 6 de Novembro de 2018 e Portada n°99 
de 14 de Julho de 2020, processo n° 71000.032925/2020-10, do Ministério da Cidadania; e, um veículo, zero km para 
primeiro registro e emplacamento, para o atendimento do transporte de equipes do PSF, programa Fundo a Fundo, 
propostas 13788.49300011160-03 e 13788.49300011150-01, do Ministério da Saúde. Conforme especificações técnicas 
descrita no anexo 1 que fica fazendo parte integral do presente edital. 

2. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1 - Os recursos para pagamentos do objeto da licitação serão cobertos com a seguinte dotação do orçamento vigente: 
FR.05 — 02.03-0824400032.03344.90.52 — 293 1 FR.01 — 02.03-0824400032.033-4.4.90.52 — 297 1 FR.05 — 02.05-
1030100042.011-4.4.90.52 — 433. 

3. • DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 - 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2 - 0 certame será realizado através da utilização do Portal de Compras do Governo Federal, através do link 
wvrw.comarasaovemamentais.aov.br . 

3.3 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, denominado 'Pregoeiro", com o suporte 
de sua Equipe de Apoio, nomeados nos autos do processo Portaria n° 728 de 28 de Setembro de 2020, os quais, 
juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema 
do Pregão Eletrônico que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

4. • DO CREDENCIAMENTO: 
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k. 

4.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

4.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernanientais.gov.br . por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil. 

4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente, á correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
4,5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

S. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar do certame os interessados do ramo da atividade pertinente ao objeto desta licitação que esteja 
regularmente estabelecida no País, que preencherem as condições de credenciamento e requisitos deste edital, e que 
estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto no art. 9 1  da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

5.2.1 - Que estiver com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidónea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo periodo de suspensão no âmbito da administração municipal, atendendo a Súmula n°51 do TCE)SP. 

5.2.2 - Os interessados que esteja em regime de falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou 
concurso de credores: em caso de recuperação judicial poderá participar desde que durante a fase de habilitação 
apresente o plano de atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
conforme Súmula n° 50 do TCE/SP. 

5.2.3 - Que estejam impedidas ou com o direito suspenso de licitar ou contratar (artigo 87, III da Lei n° 8.666193 e artigo 
71  da Lei n° 10.520102), cuja medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador, conforme Súmula 
n° 51 do TCEISP. 

5.2.4. - Empresas em forma de consórcios. 

5.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n°123. de 2006. 

rím 	 Fontana, 10 CF 
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5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará sim" ou não' em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

30  da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4 1.1 nos itens exclusivos para participação de microernpresas e empresas de pequeno porte. a assinalação do 
campo não impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalaçào do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
54.3 	- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias: 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 0 , XXXIII, da Constituição; 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°2. de 16 de 
setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1 0  e no inciso III do art. 5 0  da Constituição Federal: 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1 0  da LC n°123, de 2006. 

6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema 

CIDADE DE 
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6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ardem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibitizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do item; 
7.1.2 - Marca; 
7.1.3- Fabricante; 
7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referênc 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

thbutãrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.6.1 - O descumphmento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-ã em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

CIDADE DE 	 -. 
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8.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

5.4.1 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

8.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote. 

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8. 10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100. 00(com reais). 

8.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto', em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
Pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

írh2nr2 
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8.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 - Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 - O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos anis. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 

8.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8,24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados peto sistema. 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

826 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se denlifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

CIDADE DE 
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8.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20 , 

da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.281 - no pais; 

8.28.2 - por empresas brasileiras; 

8.28.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.28.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
8.29 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 

8.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obda melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
8.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proz3s. 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos dccumemcs 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 73  e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 

9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível, 

9.2.1 - Considera-se inexeqüivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

nstalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

í' ~ "••'  . D.ÂflE 
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9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteristicas 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

9.8- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor; 
9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

10.- DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a)SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .brfceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cni.ius.brrimprobidade adm/consultar reguerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TOU; 
10.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas b', c' e 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https:,'ícertidoesapf.apps.tcu.gov.bri 
10.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas. o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

10,1,2.4 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2 - Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.2.1 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

10.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação á habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03. de 2018. 

10.3.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGESIMP n°03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2 - È dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.3.3 . O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cerlidão(ões) válida(s). 
conforme art. 43, §3 1 , do Decreto 10.024. de 2019. 

10.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
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10.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas conlnbuiçôes. 

10.8 - Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10 	- Habilitação jurídica: 
10.9.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

10.9.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - ME]: Certificado da Condição de Microempreendedor 
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
ww'z.pertaldoempreendedor.qov.br. 

10.9.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

10.9.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.9.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

10.9.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

10.9.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização 

10.9.9 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

10.10 - Regularidade Fiscal e trabalhista 
10.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

10.10.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.10.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). referente a todos os créditos tributados federais e à Divida Ativa da União: 

10.10.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, com a apresentação 
das respectivas certidões: 

Ç
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10.10.5 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei: 

10.10.6- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, com a apresentação 
das respectivas certidões; 
10.10.7 - Prova de regulafldade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
da C.R.F. - Certificado de Regularidade do FGTS; 

10.10.8- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com Efeitos 
de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

10.10.9 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
10.10.9.1 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.10.9.2 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuizo das sanções cabíveis. 

10.10.10 - Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões. 
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

10.10 - Qualificação Económico-Financeira 
10.10.1 - certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.11 - Qualificação Técnica 

10.12 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15 . Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

r 



flJ Prefeitura Municipal de Echaporã 
ESTADO DE SÃO PAULO 	CNPJ:44.470.300-0001-OO 

t 

P R E G Á O E L E T R Ô N 1 C O N 9  003/2020 

Fis. 

11.- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2(duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.3 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 
11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n°8.666/93). 

11.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 - A oferta deverá ser firme e precisa '  limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na Internet, após a homologação. 

12. - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisào(ôes) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
12.2.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 
12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12 4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital 

13. - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.3- A sessão pública poderá ser reaberta: 
13. 1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1 0  da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.4- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
13.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatódo. 

15. - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16.-DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrate ou emitido 
instrumento equivalente. 

16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondència postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.5 - O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

16.6 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 60 , III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.6.1 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ónus, antes da contratação. 
16.6.2 - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisites para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. -DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 - O veiculo deverá ser entregue na PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, situado à Praça Riodante Fontana, 
10, Centro, Cep 19830-000, Echaporã-SP, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, após a ordem de fornecimento. 

17.2 - O bem será recebido provisoriamente no prazo de 120 (cento e vinte) dias , pelo(a) responsável pela Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

17.3 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4 - O bem será recebido definitivamente no prazo de 1 (um) dia, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
17.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
17.4.2 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.2- São obrigações da Contratante: 
18.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
18.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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18.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
18.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
18.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.3 - São obrigações da Contratada: 
18.3.1 - cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 
18.3.2 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 
18.3.2.1 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, para a realização dos serviços de revisões que esteja compreendido num raio de no 
máximo 100(cem) KM do município de EchaporãiSP. isso em virtude de consertos e revisões do veiculo. 

18.4 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
18.4.1 . subsütuir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
18.4.2 . comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
18.4.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.4,4 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19.-DO PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancána, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

19.3 - Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

20. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
20 12 - apresentar documentação falsa; 
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20.1.8 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.9 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.10 - não mantiver a proposta; 
20.1.11 . cometer fraude fiscal; 
20.1.12 - comportar-se de modo inidõneo; 
20.1.8 - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento corno ME;EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
20.1.9 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
20.1.9.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 
20.1.9.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
201.9.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.1.9.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciarnento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 
20.1.9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados: 

20,1.10 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

201.11 . Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de Dezembro de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.1.12 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de Dezembro de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

20.1.13 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.1.14 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.1.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, 
e subsidiadamente na Lei n°9.784, de 1999. 

20.1.16 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 
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20.1.17 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.1.18 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência 

21. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

21.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletránica, pelo e-mail licitacaoechapora.sp.gov.br , ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço da PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA, sito á Praça Riodante Fontana, 10, 
Centro. Cep 19830-COO, Echaporà-SP. no setor de Licitações. 

21.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.5-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatário deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrónico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

21.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

22.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22 03 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - 
DF. 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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22.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

223 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatõrio. 

22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 - O Edital está disponibilizado. na  integra, no endereço eletrônico www.oscarbressane sp ov,br e 
w.comgrasgovernamentais, com. br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Riodante Fontana, 
10, Centro, Echaporã-SP, nos dias úteis, no horário das 08h00min ás 11 hOOmin e das 13h00min ás 171h00min, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.13- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.13.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência 
22.13.2 - ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial 
22.12.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

Prefeitura Municipal de Echaporã, 04 de Dezembro de 2020. 

Luis Gq1v8'Evangelista 
PrVíto Municipal 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 0312020 
PROCESSO N° 7612020 

1-DO OBJETO 
1.1 - Aquisição de veículos automotivos, zero quilômetro, de acordo com as especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM TOTAL UNIO DESCRIÇÃO -- - 

01 UN Veículo para primeiro registro e emplacamento; O Km; Capacidadijara 07 
lugares; 	Motorização 	1.8: 	Manual; 	Cor 	Branca; 	Flex(etanol 	e 	gasolina); 	5 
portas; 	ano/modelo 	mínimo 	202012021; 	Airbag 	duplo; 	Alarme 	anti- 	furto; 
Controle eletrônico de estabilidade e tração: 	Faróis e lanterna de neblina; 
Regulagem de altura dos faróis; Parachoques pintados e maçanetas externas 
na cor do veiculo; 	Conjunto de 	roda aro 16"; 	Ar condicionado; 	Chave tipo 
canivete dobrável; Coluna de direção com regulagem em altura; Limpador e 
lavador elétrico do 	vidro traseiro: 	Painel de 	instrumentos com 	conta-giros; 
Hodómetro; 	Marcador de nível 	de 	combustível 	e demais funções; 	Trava 
elétrica das portas com acionamento na chave; Vidro elétrico nas portas com 
acionamento por 	um toque; e abertura /fechamento automático pela chave; 
Banco 	do 	motorista 	com 	regulagem 	de 	altura; 	Banco 	da 	segunda 	fileira 
bipartido 	e 	rebativel; 	Encostos 	de 	cabeça 	laterais 	e 	central 	do 	banco 	da 
segunda fileira, Terceira fileira de assentos com banco rebativel; Encosto da 
cabeça dos 	bancos dianteiros com 	ajuste de 	altura; 	Espelhos 	retrovisores 
externos elétricos na cor do veiculo; Rack de teto; Cobertura do porta- malas; 
Sensor de estacionamento traseiro; Câmera de ré; Controles de radio e do 
celular no volante, Integração com smartphones, Radio AM/FM, entrada USB, 
conexão bluetooth para celular e configurações do veiculo; Conjunto de alto 
falantes 	- 	 4 	unidades; 	Computador 	de 	bordo; 	todos 	itens 	obrigatórios; 
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; 
garantia mínima de 12 (doze) meses 

2 01 UN Veiculo de passeio tipo hatch motorização minima 1.0, novo zero km, ano de 
fabricação e modelo não inferior a 202012021: na cor branca; com capacidade 
máxima para 05 (cinco) passageiros; transmissão manual de no mínimo 05 
(cinco) marchas à frente e 01 (uma) â ré; quatro portas; cintos de segurança 
em todos os bancos; potência mínima de 77 cv; 	motorização mínima 1.0; 
bicombustivel - etanol/gasolina; 	freios 	abs, 	air 	bag 	duplo; 	ar condicionado; 
direção 	hidráulica 	ou 	elétrica; 	travas 	elétricas, 	vidros 	dianteiros 	elétricos; 
pneus mínimo 175165 - r14; porta malas com capacidade mínima de 250 litros; 
para-choque na cor do veiculo, provido de todos os acessórios exigidos de 
acordo com o código brasileiro de trânsito 

2-DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A realização deste certame licitatódo, justifica-se pela necessidade dos veículos citados para manutenção das 
atividades do CRAS e do PSF. 

3-DO MEMORIAL DESCRITIVO 
3.1 - Os Veículos deverão conter EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAS EXIGIDOS PELO CONTRAN (CONSELHO 
NACIONAL DE TRANSITO) E ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO PR000NVE (PROGRAMA DE 
CONTROLE DE POLUIÇÃO DE AR POR VEÍCULOS AUTOMOTORES). 
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3.2 - Os equipamentos devem atender a garantia mínima de um ano ou quilômetros rodados conforme manual de 
garantia e operação do Veiculo. 

3.3 - Todos os equipamentos devem ser novos de fábrica, com ano de fabricação do equipamento referente ao ano 
corrente, sendo O KM, fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme 
legislação em vigor. 

3.4 - No custo da proposta, deverão estar inclusos todo e qualquer custo ou encargo social, sem ónus ao contratante. 

3.5 - A proposta deverá constar marca e modelo do veiculo. 

3.6 - As empresas participantes do processo licitatório, sob pena de ter sua proposta desclassificada do certame, 
deverão obrigatoriamente incluir folheto técnicolfolder do veiculo à proposta comercial, de forma a permitir a 
comparação das características técnicas dos equipamentos especificados. 

3.7 - Caberá a licitante ofertar itens com a descrição igual, ou similar/superior as do termo de referência. 

3.8 - Havendo qualquer divergência de informações dos itens, no que tange a nome de descrição de bens e serviços, 
entre o cadastrado no catálogo do CATMAT do SIASG e os do edital, prevalecerá o último. 

3.9 - As licitantes deverão observar ainda, as normas técnicas que norteiam a produção e a disposição de equipamentos 
que garantam o perfeito atendimento do veículo a sua atividade fim. 

3.10 - A licitante deverá ainda, informar no ato da formalização de sua proposta no campo adicional" o nome, endereço, 
telefone e CNPJ de uma empresa credenciada para a realização dos serviços de revisões que esteja compreendido num 
raio de no máximo 100(cem) KM do município de EchaporàlsP, isso em virtude de consertos e revisões do veiculo. 

3.11 - Entende-se por veiculo novo aquele antes de seu primeiro registro e licenciamento de acordo com a Deliberação 
CONTRAN N°64 de 30/0512008. 

4- DA ENTREGA 
4.1 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas com a entrega do veiculo, que deve ocorrer na 
seda da Contratante, no seguinte endereço: Praça Riodante Fontana, 10, Centro, na Cidade de Echaporâ-SP. 

4.2 - A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias, contados da autorização de 
fornecimento. 

5 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
5.1 - Todos os encargos, tributos, multas e outras despesas que p 

	
incidir sob o produto são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma entregá-lo livre de 
	

r débito ou restrição. 

Prefeitura Municipal de Echaporã, 	 de 2020. 

Evangelista 
r 1 CI 	lYlUlJVIOl 	 - 

10 CF" 
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ITEM TOTAL UNID DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
ANO FAB/MOD.  

V.TOTAL 

01 UN Veiculo 	para 	primeiro 	registro 	e 
emplacamento; O Km; Capacidade para 07 
lugares; 	Motorização 	1.8; 	Manual: 	Cor 
Branca: 	FIex(etanol e gasolina): 	5 	portas; 
ano/modelo 	mínimo 	202012021; 	Airbag 
duplo; 	Alarme 	anti- 	furto; 	Controle 
eletrônico de estabilidade e tração; 	Faróis 
e lanterna de neblina; Regulagem de altura 
dos 	faróis; 	Parachoques 	pintados 	e 
maçanetas 	externas 	na 	cor 	do 	veiculo; 
Conjunto de roda aro 16'; Ar condicionado; 
Chave 	tipo 	canivete dobrável; 	Coluna de 
direção com regulagem em altura; Limpador 
e lavador elétrico do vidro traseiro; 	Painel 
de 	instrumentos 	com 	conta-giros; 
Hodômetro; 	Marcador 	de 	nível 	de 
combustível 	e 	demais 	funções; 	Trava 
elétrica 	das 	portas 	com 	acionamento 	na 
chave; 	Vidro 	elétrico 	nas 	portas 	com 
acionamento 	por 	«um 	toque'; 	e 	abertura 
/fechamento automático pela chave; Banco 
do 	motorista 	com 	regulagem 	de 	altura; 
Banco 	da 	segunda 	fileira 	bipartido 	e 
rebativel; 	Encostos 	de 	cabeça 	laterais 	e 
central 	do 	banco 	da 	segunda 	fileira, 
Terceira 	fileira 	de 	assentos 	com 	banco 
rebativel; 	Encosto da cabeça dos bancos 
dianteiros com ajuste de altura: 	Espelhos 
retrovisores 	externos 	elétricos 	na 	cor 	do 
veiculo; Rack de teto; Cobertura do porta- 
malas: Sensor de estacionamento traseiro; 
Câmera de 	ré; 	Controles 	de 	radio 	e 	do 
celular 	no 	volante, 	Integração 	com 
smartphones, 	Radio AM/FM, entrada USEI, 
conexão 	bluetooth 	para 	celular 	e 
configurações do veiculo; Conjunto de alta 1 

10 CF" 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (Sugerido) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0312020 

PROCESSO N°7612020 

A descrição do objeto ofertado deverá atender ao Mexo 1, acrescentado de demais informações pertinentes que 
identifiquem claramente o produto. 
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1. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  003/2020 
Fls.----  

falantes 	- 	 4 	unidades; 	Computador 	de 
bordo; 	todos 	itens 	obrigatórios; 
documentação (emplacamento e 
licenciamento) em nome do ente federado; 
garantia mínima de 12 (doze) meses  

2 01 UN Veículo de passeio tipo hatch motorização 
mínima 	1.0, 	novo 	zero 	km, 	ano 	de 
fabricação 	e 	modelo 	não 	inferior 	a 
202012021; na cor branca; com capacidade 
máxima 	para 	05 	(cinco) 	passageiros; 
transmissão 	manual 	de 	no 	mínimo 	05 
(cinco) marchas à frente e 01 	(uma) à ré; 
quatro 	portas; 	cintos 	de 	segurança 	em 
todos os bancos; potência mínima de 77 cv; 
motorização 	mínima 	1.0; 	bicombustivel 	- 
etanol/gasolina; 	freios abs, 	air bag duplo; 
ar 	condicionado; 	direção 	hidráulica 	ou 
elétrica; 	travas elétricas, 	vidros dianteiros 
elétricos; pneus mínimo 175165 - r14: porta 
malas 	com 	capacidade 	mínima 	de 	250 
litros; 	para-choque 	na 	cor 	do 	veículo, 
provido de todos os acessórios exigidos de 
acordo com o código brasileiro de trânsito 1 

a)Valor total da proposta: R$ 	(extenso) 
b)Condições de Pagamento; 
c) Prazo de validade da proposta: de no mínimo 60(sessenta) dias; 
d) Prazo de entrega: Até 120 dias 

Local, data; 

Nome e Assinatura: 
CPF 

e 	 IOCF" 



1 	1 

 

Prefeitura Municipal de Echaporã 
ESTADO DE SÃO PAULO 	CNPJ:44.470.300-0001-OO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  003/2020 
F1%.  

ANEXO 111-MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Eu 	(nome completo), portador (a) do RG n°_______ e do CPF n°______ data de nascimento LL 

representante credenciado da Empresa (denominação da pessoa Juridica), CNPJ n° _________ DECLARO. 

sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° _12020, realizado pela Prefeitura Municipal de Echaporã-SP, 

nexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

LocallData 

Assinatura do credenciado. 

10 CEP 19.830-000 - Echaporã/SP 
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IN 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  003/2020 

Fis. 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27 DA LEI 8.666193 

DECLARAÇÃO 

SER: Edital Pregão Eletrônico no ._12020 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 	por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 	 , portador (a) do RG no 

e do CPF no 	 , data de nascimento _I_I,..,, DECLARA, para fins 

do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Dezembro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

r 	 na, 10 Cy" 
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t 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  003/2020 

ANEXO  
Modelo de Procuraçãolcredenciamento 

OUTORGANTE: 	 , pessoa juridica de direito privado, inscrita, no CNPJ 

sob o no 	 com sede à Rua 	 ' no _____,na cidade de 

Estado de 	neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sôcioldiretor) 	 , 	(nacionalidade) 	civil) 

(profissão) 	 ,portador (a) do RG n° 
	

edoCPFn°  

residente e domiciliado à Rua, 	 no, _______, na cidade de  

Estado de 

OUTORGADO: 	Sr.(a) 	 —, 	(nacionalidade) 	 , 	(estado 

(profissão) 	 , portador do RG n° 
	

e do CPF n° 	, residente e 

domiciliado à Rua 	 n°. 	na cidade de 	 Estado de 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, especificamente na 

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° _/2020 da Prefeitura Municipal de Echaporã-SP, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao 

referido certame. 

 - de 
	

KIffil 

NOME E ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

ASA AFA 11  t 	 M.H*DJ 

- Ia 
Fchnnnrti/D 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADO. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico Registro de Preços n° __12020 que a 

empresa .............................(Nome da Empresa), CNPJ n° (......................), está sob o regime 

da Lei Complementar n° 12312006, portanto goza do direito de preferência em caso de empate de 

preços. Por ser a expressão da verdade firmo a presente declaração para os efeitos legais. 

Local e data. 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

Ç
CIDADE DE 

r h2 	2 Praça Qiodante Fontana, 10 ÇF" 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 9  003/2020 

Fis. 

ANEXO - Vil 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N.° j2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ._12020 
PROCESSO N.° _J2020 

CLÁUSULA ia . DAS PARTES 

1.1 - Pela presente minuta de Contrato objeto do Pregão Eletrônico __12020, para aquisição de 
que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

HAP ECORÃ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Riodante Fontana, 10, Centro, 
nesta cidade de Echaporã (SP), inscrito no CNPJ. sob n.° 44.470.30010001-00, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE", neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
Luis Gustavo Evangelista e do outro lado a Empresa.......estabelecida na cidade de ......no estado 
de..........a Rua ........... n.° ........Bairro..........inscrita no CNPJ sob n.° ..............Inscrição Estadual 
n,° ...........daqui em diante denominada CONTRATADA " , representada neste ato pelo Sr.(a) 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.° .............e do CPF n.° ..................As 
partes assim identificadas tem ente si justos e acertados, cuja as cláusulas abaixo, que 
reciprocamente se comprometem a cumprir e a respeitar:- 

CLÁUSULA 2' - DO OBJETO 

2.1 	Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento de veiculo de zero KM para primeiro 
registro/licenciamento e emplacamento, conforme abaixo descrito: 

ITE 
M 

QUANT UNID 
DESCRIÇÕES MINIMAS 

i 01 UN 

CLÁUSULA 3' - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão atendidas com os recursos 
orçamentários a seguir discriminados:- 

FR.05 - 02.03-0824400032.033-4.4.90.52 - 293 / FR.01 - 02.03-0824400032.033-4.4.90.52 - 297 / 
FR.05 - 02.05-1030100042.011-4.4.90.52 - 433 

CLÁUSULA 43  DO SUPORTE LEGAL 

4.1 - Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos 
4.1.1 - Constituição da República Federativa do Brasil; Le 
alterada pelas Leis de n° 8.883, de 08106194, n° 9.03 
9.854, de 27/1 0199, Lei Estadual n° 1.980107; 
4.1.2 - Lei Federal n°9.012, de 30103195; 
4.1.3 - Lei Federal n° 9.069, de 29106195. 
4.1.4 - Demais disposições legais aplicáveis, inclusive 
Direito. 

legais: 
Federal n° 10.520102, 8.666, de 21(06)93. 
de 28104195, n° 9.648, de 27105198 e n° 

subsidiariamente, os princípios gerais de 

C.flA.S 

r 
	

19.830-000 - EchapQrã/SÇ 
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Fis. 

CLÁUSULA 5' DO PREÇO 

5.1 - Pelo fornecimento do veiculo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA 
o valor Homologado em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
5.1.1 - O valor total deste contrato é de R$ ... ( ... ), que será efetivado mediante apresentação da 
nota fiscal devidamente assinada pelos responsáveis legais que comprove o recebimento e 
conferência do objeto licitado. 

CLÁUSULA 6' - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1 - Este contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias com início a partir da assinatura da 
contratada, podendo ser prorrogado na ocorrência de qualquer das situações elencadas pelo § 1 1 , do 
artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193. 

6.2 - A empresa vencedora obriga-se a entregar o veículo ofertado de acordo com sua proposta em 
perfeitas condições, no local indicado no sub-itém 63. 

6.3 - A entrega deverá ser efetuada nos termos estabelecidos no Edital Minucioso e proposta da 
fornecedora sendo prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, após assinatura de contrato e emissão da 
requisição de empenho e deverá ser entregue na Prefeitura do Município de Echaporã, localizada a 
Praça Riodante Fontana, 10, Centro, no horário de expediente de segunda a sexta feira. 

CLÁUSULA 7'- DA RESCISÃO 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido pela Contratante, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666193, 
considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 
a) O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação; 
c) A paralisação dos serviços devido ao atraso na entrega do Objeto, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ; 
d) O não atendimento das determinações regulares da PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
designado para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 
e) O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do § 1 0  do artigo 
67 da Lei n° 8.666193; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil de qualquer sócio da licitante; 
g) A dissolução da sociedade; 
h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juizo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 
Parágrafo único - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 8' DOS PREÇOS E REAJUSTES 

8.1 - O preço será fixo e irreajustável, 

rELFontana. 10 CE3o-õon - FrhnnnrÂ/Cfl 
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r.] S. 

8.2 - Não haverá atualização monetária em hipótese alguma 
8.3 - Só será admitido reajuste se o prazo do contrato ultrapassar 12 (doze) meses. 
8.4 - Uma vez atendido o disposto no item 8.3, será através do índice IGPM/FGV, aplicado sobre o 
saldo do contrato. 

CLÁUSULA 9*.  DOS PAGAMENTOS 

9.1 - O pagamento será efetuado a vista após a entrega e conferência do veículo objeto desta licitação e a apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente emitida pela CONTRATADA, conferida pelo Coordenador da Divisão de Almoxarifado e pelas 
Secretarias Municipais do Bem Estar Social e Saúde, as quais atestaram o recebimento em definitivo do objeto licitado. 

9.2 - No ato do pagamento, a contratada deverá apresentar cópias e os originais dos comprovantes 
de recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS da empresa. 
9.3 - As cópias dos comprovantes de recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS da empresa, 
serão conferidas com os originais e autenticadas por servidor designado, que após a conferência 
anexará as mesmas ao processo de empenho. 
9.4 - Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária. 
9.5 - No caso de o órgão licitante, eventualmente, atrasar o pagamento, este serão atualizado 
financeiramente, com base no índice legal, conforme legislação pertinente. 

CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÀ através da Sra. Daniela dos Santos, Secretária 
Municipal do Bem Estar Social e do Sr, Sergio Aparecido Ribeiro Diretor Municipal de Saúde, poderá 
em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização do contrato, reservando-se o direito de 
rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a contratada refazê-
las às suas expensas. 

10.2 - A fiscalização, por parte dos Fundos Municipais de Assistente Social e Saúde, não eximirá ou 
reduzirá as responsabilidades da contratada por danos que vier a causar diretamente à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ECHAPORÂ e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do 
contrato seja por sues atos, de seus empregados ou prepostos. 

10.3 - Caberá á contratada: 
10.3.1 - Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, caso seja 
necessário á execução do contrato, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão 
vinculo empregaticio algum com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ; 
10.3.2 - Facultar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÁ exercer verificação do veiculo 
através do responsável pela Frota Municipal Sr. Eder Robter de Gesso, auxiliado se necessário 
por pessoas técnicas atinentes ao ramo da atividade; 
10.3.3 - Quaisquer falhas na execução da entrega que estiverem em desacordo com as normas e 
especificações, a contratada deverá refazê-las às suas expensas, sob Pena de ser declarada 
inidónea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades; 
10.3.4 - Caberá à contratada substituir o veiculo, que estejam em desacordo com as especificações 
técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos, substituindo-
as, satisfatoriamente, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ por sua conta e 
risco; 

10 CF" "30-000 -Echaoorõ/SP 
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CLÁUSULA iia - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11,1 - Se a contratada deixar de observar os prazos constantes no edital e sua proposta, após a 
emissão do Pedido de Fornecimento, sofrerá multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) 
do valor total do referido Pedido de Fornecimento, por dia de atraso. 
11.2 - A contratada ficará sujeita a multas, na proporção de 0,1% (zero vírgula um por cento) do 
valor do contrato, nos casos e situações seguintes: 
11.2.1 - Por dia de atraso na entrega ou Fornecimento, sem motivos justificados e aceitos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ; 
11.2.2 - Por vez que o Fornecedor deixar de atender a convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da convocação. 
11.2.3 - Por dia de paralisação da entrega, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ. 
11.3 - Além das previstas, pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar a aplicação 
das seguintes penalidades: 
11.3.1 - Pela inexecução total: 
11.3.1.1 - Advertência: 
11.3.1.2 - Multa de 10% (dez cento) calculada sobre o valor homologado; 
11.3.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, nos termos da 
Lei Federal n.° 10.52012002; e 
11.3.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECHAPORA, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ pelos prejuízos resultantes apôs 
decorridos o prazo da sanção, com base no item anterior. 
11.3.2 - Pela inexecução parcial: 
11.3.2.1 - Advertência; 
11.3.2.2 - Multa de 05% (cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
11.3.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos nos termos da 
Lei Federal n° 10.520 de 17107/2002. 
11.3.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÁ pelos prejuízos resultantes apos 
decorridos o prazo da sanção, com base no item anterior. 
11.4 - As penalidades aqui previstas são autónomas e suas aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3 0 . da Lei Federal n° 8.666193. 

11.5 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

11.6 - O valor das multas aplicadas será devidamente atualizado financeiramente utilizando-se o 
índice legal, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhida aos 
cofres da PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

t. -a 
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11.7 - Em caso de rescisão por culpa da contratada, perderá esta, em beneficio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ECHAPORA, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer 
espécie. 

11.8 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, 
multa suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ. 

12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 - Não será permitida em hipótese alguma a entrega sem que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ emita, previamente, o respectivo Pedido de Fornecimento. 

12.2 - A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 
independentemente dos motivos que originaram o erro ou a omissão. 

12.3 - O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não 
terá vinculo empregaticio algum com a CONTRATANTE. 

12.4 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.5 - A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato, ficando responsável pela boa 
qualidade do conjunto do veiculo e demais compromissos assumidos com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ECHAPORÃ. 

12.6 - Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

12.7 - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

12.8 - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

12.9 - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por 
seus atos, de seus empregados ou prepostos, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA. 

12.10 - Toda e qualquer etapa que necessitar ser refeita pela contratada por ERRO ou 
INCOMPETÊNCIA, não acarretará ónus financeiro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÁ e 
nem aditamento de prazo. 

ri: 
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12.11 - Neste contrato não será permitida a participação de: consórcios; empresas declaradas 
inidóneas por ato do Poder Público; empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública em geral; e empresas sob: falência ou concordata. 

12.12 . A PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ poderá revogar o presente contrato por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, podendo também 
anulá-lo, sem que caiba a CONTRATADA o direito a qualquer indenização, reembolso ou 
compensação, quando for o caso. 

12.13 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12.14 - A CONTRATADA fica, nos termos da legislação vigente, obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições da proposta, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, a juizo da 
Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme a Lei Federal n° 8.666193 e 
suas alterações. 

12.15 - Para os casos omissos bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão 
às condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

12.16 - Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, decorrente desta licitação, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro Da Comarca de Assis/SP, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ressalvando desde já os direitos da 
Administração prescritos no art. 55, da L. 8.666193. 

12.17 - Lido e achado conforme, assinam este instrumento em OS (cinco) vias, de igual teor e fomia, as partes e testemunhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ. -- DE 	. 2020. 

Luis Gustavo Evangelista 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

1 
	

2 
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ANEXO LC-01 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°: 
OBJETO: 
ADVOGADO: 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar lodos os atos da tramitação processual; até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

Echaporã, -- de 	de 2020. 
GESTOR DO ÕRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 	RG: 
Data de Nascimento: 	 II__ 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 	RG: 
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 	RG: 
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura; 
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ANEXO LC-03 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Ã DISPOSIÇÃO DO TCE•SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÁ 
CNPJ N°44.470.300/0001-00 
CONTRATADA: 
CNPJ N° 
CONTRATO N° 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÉNCIA: 
OBJETO: 
VALOR R$ 0,00 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontra-se no respectivo processo administrativo arquivado 
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais. atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontra-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
serão remetidos quando requisitados: 
f) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro: 
g) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
h) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma: 
1) 	Comprovação no Plano Plurianual de que os produtos das obras ou serviços foram contemplados em suas 
metas; 

j) 	As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL E DATA: ECHAPORÃ, DE 	DE 2020. 

RESPONSÁVEL: LUIS GUSTAVO EVANGELISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 

CIDADE DE 

Ç e h 	t 	Praça Piodante Fontana, 10 CER — 	 . -. 
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ANEXO VIII 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

RG: 

CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO: RUA................N°.....BAIRRO....... 

CIDADE: ............. ESTADO: ......... CEP: ....... 

TELEFONE: 

CARGO NA EMPRESA: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

OBS: TAIS INFORMAÇÕES SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA O CADASTRAMENTO NA FASE IV AUDESP. 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

na, 10 C' 	 -- 
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lis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312020 
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Echaporã, o Edital do Pregão Eletrônico n° 
00312020, que dispõe sobre a aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio, zero KM, para 
primeiro registro e emplacamento. O encerramento dar-se-á no dia 17 de Dezembro de 
2020, às 08h00min. O Edital na integra encontra-se a disposição dos interessados na 
Praça Riodante Fontana, 10. Echaporã, 04 de Dezembro de 2020. Fone (18) 3356-9010-
LUIS GUSTAVO EVANGELISTA—Prefeito Municipal. E-mail - Iicitacaoechapora.sp.pov.br  
ou site: www.echapora.sp.gov.br  

10 CF' 


